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PRESIDENTE (DEPUTADO CABO PATRÍCIO) ï Sob a proteção de Deus, 
declaro aberta a presente sessão extraordinária de 4 de março de 2010, quinta-feira. 

Convido o Deputado Batista das Cooperativas a secretariar os trabalhos da 
Mesa. 

Solicito ao Sr. Secretário que proceda à chamada nominal dos Deputados 
para verificação de quorum. 
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PRESIDENTE (DEPUTADO CABO PATRÍCIO) ï Estão presentes 18 Deputados, 
havendo 6 ausentes. Damos continuidade à presente sessão extraordinária. 

Quero informar que esta sessão extraordinária foi convocada para que o 
Plenário faça a discussão única e a votação do parecer de admissibilidade, aprovado 
na Comissão Especial, criada para análise dos Processos nºs 65, 68, 71 e 72, de 
2009, de crime de responsabilidade do Governador do Distrito Federal José Roberto 
Arruda. 

Solicito ao Deputado Batista das Cooperativas que faça a leitura do recurso 
apresentado pela defesa do Governador afastado do Distrito Federal, José Roberto 
Arruda. O documento foi encaminhado a esta Casa na tarde de ontem. Ele solicita o 
adiamento ou o cancelamento desta sessão extraordinária, mas a sessão foi mantida, 
os Parlamentares estão presentes, e o relatório da Comissão Especial será apreciado 
hoje, aqui em plenário.  

DEPUTADO BATISTA DAS COOPERATIVAS (PRP. Para proceder à leitura do 
recurso. Sem revisão do orador) ï Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, recurso 
encaminhado à Comissão Especial que analisa os processos de impeachment do 
Governador José Roberto Arruda, dirigido ao Exmo. Sr. Deputado Distrital Cristiano 
Araújo, Presidente da referida Comissão, referente aos Processos nºs 65, 68 71 e 72, 
de 2009.  

ñJos® Roberto Arruda, brasileiro, casado, Governador do Distrito Federal, por 
seus advogados neste ato constituídos, conforme procuração em anexo, vem à 
presença de V.Exa. dizer e requerer o quanto segue.  

Na sexta-feira, dia 26 de fevereiro de 2010, foi aprovado o parecer da 
Comissão Especial, constituída para se pronunciar sobre os Processos nºs 65, 68, 71 
e 72, todos do ano de 2009, os quais tratam de re presentações por supostos crimes 
de responsabilidade, movidas em desfavor do Requerente.  

Como se sabe, incumbe ¨ referida Comiss«o Especial óemitir parecer sobre se 
as denúncias constantes dos processos em pauta devem ou não ser objeto de 
deliberação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em atendimento à 
determinação do art. 20, da Lei n° 1.079, de 1950, Lei dos Crimes de 
Responsabilidadeô, conforme doc. 01, fls. 02.  

O parecer de relatoria do Deputado Chico Leite, aprovado por unanimidade 
pela Comiss«o Especial presidida por V.Exa., concluiu que óreconhecendo o 
preenchimento das condições de admissibilidade quanto aos requisitos formais e 
substanciais, manifesto entendimento no sentido de que as denúncias ora em análise 
devem ser objeto de deliberação pela Câmara Legislativa do Distrito Federal, na 
forma da legislação pertinente, conclamando, ademais, os nobres Pares ao 
reconhecimento de que a Casa deve apurar as acusações e, ao fim, votar pelo 
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acatamento das representações, para que seja instaurado o devido processo e o 
subsequente julgamento do acusadoô, conforme doc. 01, fls. 22.  

Já no dia de ontem, dia 2 de março de 2010, consta do site da referida Casa 
Legislativa que o parecer foi lido em plen§rio e que óa ata da sess«o ser§ publicada 
ainda hoje, dia 2, em edição suplementar do Diário da Câmara Legislativa (DCL), 
para que o parecer possa ser votado na quinta-feira 4, às 10h, observado o prazo 
regimental de 48h entre a leitura e a vota­«oô, conforme documento nº 2. 

Em que pese o tratamento de urgência dispensado a esse assunto, a 
mencionada deliberação não poderá ocorrer. 

I - Segurança Jurídica ï Princípio de Observância Obrigatória  

Como sabem os nobres Deputados, a Suspensão de Tutela Antecipada nº 
413, proposta pelo Presidente desta Câmara Legislativa, encontra-se conclusa ao 
Ministro Gilmar Mendes, Presidente do Supremo Tribunal Federal, já com parecer do 
Ministério Público Federal desde o dia 23 de fevereiro, devendo ser prolatada decisão 
a qualquer momento. 

Discute-se na referida ação justamente a possibilidade de os Deputados 
Distritais, citados no Inquérito nº 650 do Superior Tribunal de Justiça , participarem 
ou não das deliberações relativas aos processos de impeachment do Requerente. 

Essa decisão é que, em última instância, dirá se os Exmos. Srs. Deputados 
titulares poderão ou não votar no processo de impeachment do Sr. Governador. Os 
cidadãos que essa Casa de Lei adotou na CCJ e na Comissão Especial, evitando o 
voto dos 8 (oito) Deputados em questão, em princípio, fez com que o processo 
tramitasse até aqui sem questionamentos, vez que também não foram chamados os 
suplentes para as referidas comissões, mas sim outros Deputados titulares. 

Todavia, nas decisões de Plenário, tal procedimento, ad cautela, não será 
mais possível, vez que só haverá quorum em duas circunstâncias: ou votando os 
titulares, o que contraria a decisão de 1ª instância mantida pelo TJDFT, ou votando 
os suplentes, o que está sub-judice à espera de decisão final do Supremo Tribunal 
Federal que, repita-se, pode ser exarada a qualquer momento! 

Na verdade, sabem os nobres Deputados que o Congresso Nacional admite 
que o próprio parlamentar alvo de processo de cassação vote! Ou seja, sendo 
cassado, essa terá sido sua última votação como parlamentar, não podendo o 
Parlamento ou, muito menos, o Judiciário ð em razão do princípio da separação dos 
Poderes ð retirar-lhe esse direito conquistado legitimamente nas urnas. 

Um parlamentar só deixa o mandato em caso de morte, por vontade própria, 
por decisão judicial de última instância transitada em julgado ou por processo de 
cassação parlamentar, mas nunca, no exercício do mandato, poderá ser retirado dele 
o direito ao voto no Parlamento.  
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Apenas para citar os casos mais notórios, o ex-Deputado José Dirceu 

compareceu e votou no seu próprio processo de cassação. Da mesma forma, o ex-
Deputado Hildebrando Pascoal, bem como o ex-Senador Luiz Estevão. Ou seja, na 
Câmara dos Deputados e no Senado Federal não há impedimento algum para que os 
Parlamentares votem no seu próprio processo de cassação! 

O que ocorre nas duas casas do Congresso Nacional, confirmada na decisão 
recente do STF no caso de Alagoas, merece cautela dessa Casa, de modo a se 
aguardar a decisão final do Supremo Tribunal Federal no caso específico.  

Nesse sentido, válido lembrar que em julho de 2009 o Ministro Gilmar 
Mendes julgou procedente suspensão de liminar nº 297, de Alagoas, para permitir 
que deputados estaduais afastados por decisão judicial em ação de improbidade 
proposta pelo MP, retornasse ao regular exercício de seus cargos, em hipótese 
similar ao presente caso, vejamos:  

ñNão há, pois, a previsão constitucional de cassação de 
mandato parlamentar por decisão do Poder Judiciário. O 
Estatuto do Parlamentar também não contempla hipótese de 
afastamento temporário de deputado estadual do exercício de 
suas funções, por decisão liminar, antecipatória ou cautelar 
proferida por órgão judicante. Se nem mesmo decisão 
condenatória transitada em julgado ï decorrente da cognição 
exauriente dos elementos da causa e caracterizada pela 
indiscutibilidade e imutabilidade (art. 467, CPC) ï pode 
determinar a interrupção do exercício das funções 
parlamentares, o que se dirá de decisão precária, baseada 
apenas na plausibilidade das alegações do autor.ò  

Sr. Presidente, estou lendo a quinta página de um total de 14 páginas.  

PRESIDENTE (DEPUTADO CABO PATRÍCIO) ï Certo, Deputado Batista das 
Cooperativas. Se V.Exa. quiser, inclusive, podemos revezar a leitura entre os 
Parlamentares da Mesa.  

DEPUTADO BATISTA DAS COOPERATIVAS ï Sr. Presidente, eu sugiro ler até 
a sétima página, depois passarei a leitura aos demais Parlamentares.  

ñAdemais, tendo em vista o car§ter tempor§rio dos 
mandatos parlamentares, a determinação de afastamento de 
deputado estadual de suas funções, até que se conclua 
determinado processo ou fase processual, pode convolar-se em 
cassação indireta do mandato, haja vista que o parlamentar 
poderá passar todo o período para o qual foi eleito, ou parte 
considerável dele, afastado de suas funções.  
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Assim, tendo em vista que a definição do conteúdo do 

princípio da separação e harmonia entre os poderes estatais 
deve ser buscada no próprio Texto Constitucional (interpretação 
constitucionalmente adequada), o afastamento de deputado 
estadual de suas funções por decisão precária do Poder 
Judiciário revela-se em descompasso com tal princípio.  

Resta, portanto, configurada lesão à ordem pública, em 
termos de ordem jurídico-constitucional e jurídico-
administrativo, pois a decisão judicial impugnada impede e 
usurpa, sem causa legítima, o exercício, pelo Poder Legislativo, 
de suas funções.  

No caso, a decisão impugnada afastou, do exercício de 
suas funções, 10 (dez) dos 36 (trinta e seis) deputados 
integrantes da Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas. 
Registre-se, ademais, que o afastamento já perdura há quase 
um ano, desde março de 2008.  

Ou seja, por força de decisão judicial precária, a Casa 
Legislativa estadual teve a composição desfeita e funciona, 
desde março de 2008, em descompasso com a vontade popular 
externada nas urnas.  

Ante o exposto, com base nesses fundamentos, defiro o 
pedido de suspensão dos efeitos da decisão prolatada pelo 
Juizo da 16ª Vara Cível da Comarca de Maceió, nos autos da 
Ação Civil Pública nº 001.08.058272-0, na parte em que 
determinou o afastamento dos réus daquela ação do exercício 
de suas funções perante a Assembléia Legislativa do Estado de 
Alagoas.  

Comunique-se com urgência.  

Publique-se.  

Brasília, 6 de julho de 2009.  

Ministro GILMAR MENDES.  

Presidente.  

Para que haja um mínimo de segurança jurídica, portanto, e sabendo essa 
Casa Legislativa da decisão que deverá ser tomada pela Suprema Corte, a votação 
em plenário deverá aguardar tal decisão, sob pena de tornar nula e viciar todo o 
processo, caso o critério adotado não coincida com a decisão que venha a ser 
tomada.  
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Há inúmeros precedentes no Congresso Nacional no sentido de que, quando 

determinada decisão é alvo de recurso ou ação perante o STF, tanto a Câmara dos 
Deputados como o Senado Federal, em respeito à Suprema Corte, aguardam a 
decisão final, para só após colocar a matéria em votação.  

Portanto, caso venha do STF decisão na mesma linha ï o que é muitíssimo 
provável ï estar-se-á invalidada, por completo, a manifestação dessa Casa 
Legislativa, a causar grave violação a ordem constitucional e aos princípios da 
segurança jurídica e da separação dos Poderes. 

Ora, é extremamente temerário submeter ao Plenário desta Casa deliberação 
de tamanha relevância jurídica e política, sem que o Supremo Tribunal Federal já 
tenha se manifestado sobre os verdadeiros legitimados a participarem dessa votação. 

Ademais, merece destaque o fato de a decisão impugnada ser 
absolutamente inusitada e sem nenhum amparo jurídico! Não se pode imaginar que 
uma manifesta­«o judicial determine que ódeputados suplentesô ser«o convocados 
para votação de uma única matéria. 

Há flagrante afronta ao estado democrático de direito e às instituições 
republicanas previstas na Constituição da República Federativa do Brasil. O parcial 
afastamento impede o pleno exercício do mandato, desrespeitando, a mais não 
poder, a soberania popular! 

Ressalte-se que tal afastamento se deu com base única e exclusivamente em 
óelementos indici§riosô amplamente question§veis, com base nos quais declarou 
aqueles parlamentares ómoralmente inabilitadosô.ò 

Sr. Presidente, estamos na página 7. Solicito a V.Exa. que conceda a palavra 
a outro Parlamentar para que se dê prosseguimento à leitura.  

PRESIDENTE (DEPUTADO CABO PATRÍCIO) ï Solicito ao Deputado Milton 
Barbosa que continue a leitura do recurso do Governador afastado José Roberto 
Arruda, a partir da página 7.  

DEPUTADO MILTON BARBOSA (PSDB. Para proceder à leitura do recurso.) ï 

 ñ£ razo§vel que se afastem parlamentares consagrados nas urnas pelo voto 
popular em raz«o de óelementos indici§riosô? Ou seja, com base em apenas meros 
indícios? É claro que não! 

Não, não e não. Não é essa a democracia e a ordem constitucional erigida 
pela nossa Carta Republicana! 

Fere por completo inúmeros direitos e garantias fundamentais previstos no 
art. 5º como, por exemplo, os princípios da legalidade, d a razoabilidade e 
proporcionalidade, da impessoalidade, da presunção de inocência, da segurança 
jurídica, da dignidade da pessoa humana, da ampla defesa e do contraditório, dentre 
tantos outros. 
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Afinal, já se está condenando todos esses parlamentares e punindo-os com o 

óafastamentoô, a partir de meros ind²cios! 

Ora, Excelência, é inimaginável que em um estado democrático de direito, 
baseado na soberania popular, e tendo como princípio elementar a separação dos 
Poderes, permita-se que uma manifestação judicial subverta por completo a ordem 
jur²dica, de modo a criar a esdr¼xula figura dos ómeio deputadosô. 

Vale lembrar, nobres Deputados, que o impeachment é para o detentor do 
mandato uma verdadeira ópena de morteô. Ser§ justo e razo§vel que uma Casa de 
leis, sob a égide de uma Constituição dita cidadã, determine a execução de uma 
pena de morte sabendo que os seus ójulgadoresô encontram-se sub judice? E mais, 
sabendo que a manifestação sobre quem deve tomar tal decisão encontra-se 
aguardando a palavra final da Suprema Corte? Por óbvio que não!  

Logo, é imprescindível que se aguarde a decisão do Pretório Excelso sobre 
quais parlamentares poderão participar das sessões relativas ao impeachment do 
Requerente. Somente após esta decisão é que a Câmara Legislativa do Distrito 
Federal ï então com quorum isento e apropriado ï poderá realizar as deliberações 
sobre este tema, sob pena de descumprida a determinação daquela Corte, incorrer 
esta Casa em nulidade insanável e absoluta. 

II ï A ampla defesa como postulado fundamental do Estado Democrático de 
Direito. 

Sabe-se que o Requerente está cautelarmente detido nas dependências da 
Superintendência da Polícia Federal, em Brasília. Fosse um processo jurídico, ele 
poderia ser defendido apenas pelos seus advogados constituídos. 

Como cita o douto relator, Deputado Chico Leite, também operador do 
Direito, óo impeachment é um processo de julgamento político que deve obedecer o 
ordenamento jurídicoô. 

Não há paralelo na história republicana de um Governante ser julgado pelo 
Poder Legislativo cumprindo pena preventiva decretada pelo Judiciário, vez que uma 
impende a outra. 

A ampla defesa, como postulado fundamental do Estado Democrático de 
Direito, pressupõe a liberdade do acusado de se fazer ouvir no Legislativo e na 
sociedade, em sua defesa ópolíticaô, além de sua indispensável defesa jurídica. 

Ora, se está preso, com graves e incontornáveis restrições a visitas, não tem 
o Requerente como encetar sua defesa. Isto posto, parece-nos claro que o processo 
só poderia ter prosseguimento com o declarante em liberdade, a não ser no caso de 
lhe sobrevir decisão de pena final decidida em última instância, o que aí, por si só, 
exigiria seu afastamento definitivo, não sendo necessário sequer o processo de 
impeachment. Não é esse o caso!  
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Mais grave ainda é o fato de que, cumprindo prisão preventiva, o Requerente 

só pode ser ouvido com autorização expressa da autoridade judicial que preside o 
inquérito, o que, por si só, não apenas o impede como também o desobriga de fazer 
sua defesa, tornando nulo todo o processo. 

De todo modo, a Casa Legislativa deve aguardar a liberdade do Requerente 
para prosseguir o processo de modo a garantir-lhe a plena defesa e evitando a 
nulidade do processo legislativo. 

III ï Conhecimento pleno da acusação para a defesa 

Um postulado básico do direito penal é o conhecimento pleno da acusação 
para o legítimo e amplo direito de defesa. 

Como se sabe, todos os pedidos de impeachment em análise referem-se ao 
Inquérito 650 ï STJ. 

Como é de conhecimento público, o Requerente está cautelarmente detido 
nas dependências da Superintendência da Polícia Federal, em Brasília. Portanto, fica 
evidentemente cerceado o pleno exercício de sua defesa ï direito sagrado e 
inalienável ï restando alijados os princípios da ampla defesa e do contraditório. 

Da mesma forma, sabe-se que os processos de impeachment acima citados 
têm objeto idêntico ao contido no Inquérito 650 do Superior Tribunal de Justiça, o 
qual ainda não teve conclusão, ao passo que não foram esgotadas todas as suas 
diligências e, sobretudo, ainda não foi submetido à perícia do Instituto de 
Criminalística da Polícia Federal todo o suspeito material coletado, que restará de 
todo imprestável. É somente após a conclusão de tais providências e, ao seu termo, 
após a apresentação de relatório pela autoridade policial, que será ou não possível 
imputar ao Requerente o cometimento de algum crime de responsabilidade.  

Ademais, oportuno frisar que, do mesmo modo, sequer foi oficialmente 
requerido e formalizado diretamente por esta Comissão Especial a cópia do referido 
Inquérito 650, situação que ofende o princípio do devido processo legal ï instituto de  

observância obrigatória, seja em processos judiciais, seja em processos 
administrativos de qualquer espécie, nos termos da Carta Magna. 

Neste particular, vale ressaltar que, até o presente momento, a Defesa não 
teve acesso ao inteiro teor do referido inquérito, em que pese decisão do Ministro 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, Ministro Cesar Asfor Rocha, de 27 de 
janeiro de 2010, prolatada no expediente avulso nº 13 (doc 3).  

Mais grave é que uma comissão de Deputados Distritais esteve no STJ, mas, 
até a presente data, a CL ainda não requereu oficialmente, através de sua comissão 
especial, o inteiro teor do processo, tornando-se a acusação incompleta e incógnita. 

Nas palavras do douto jurista Nabour Bulhões, trata-se de ódefesa impossível 
de uma acusação incógnitaô. 
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O processo, portanto, só pode continuar sua tramitação depois de anexado 

aos autos o inteiro teor do Inquérito 650. Não bastassem as razões já aludidas, o 
Requerente terá que se defender, no processo legislativo e no processo judicial, da 
mesma acusação, não podendo iniciar sua defesa em nenhum dos processos, sem o 
pleno conhecimento da acusação! 

Aqui, mais uma vez fica claro o ditado popular que óa pressa é inimiga da 
perfeiçãoô ï e, no processo em questão, a imperfeição gera nulidade. 

Se o próprio MPF sequer ofereceu denúncia ao Poder Judiciário, pois que não 
concluído o inquérito, como o mesmo inquérito inconcluso poderá ser a base de um 
processo de impeachment? 

Pede-se à Câmara Legislativa, através da Comissão Especial, que requeira 
oficialmente cópia integral do Inquérito 650 e, após o seu recebimento, seja o 
mesmo publicado no Diário Oficial da Casa para, aí sim, observar o prazo de 48 
horas previsto no art. 20 da Lei nº 1.079/50 para o conhecimento dos Srs. 
Deputados, para que aí sim a votação possa ser iniciada.ò 

Sr. Presidente, peço a V.Exa. que chame a atenção dos presentes no 
plenário, para que a leitura seja ouvida ï inclusive porque está no plenário ï, a fim 
de que todos tomem conhecimento das razões expedidas aqui na peça de 
requerimento. 

PRESIDENTE (DEPUTADO CABO PATRÍCIO) ï Solicito aos Parlamentares 
presentes e à assessoria que se encontra em plenário que façam silêncio e ouçam a 
leitura do recurso apresentado pelo Governador afastado, José Roberto Arruda, que 
neste momento é lido pelo Deputado Milton Barbosa. 

DEPUTADO MILTON BARBOSA ï Vou continuar a leitura. 

ñIV ï Da necessária observância ao devido processo legal 

O art. 20 da Lei nº 1.079/1950, ao tratar da comissão especial ora 
constituída, assevera que: 

óArt. 20. A comissão a que alude o artigo anterior se reunirá dentro de 48 
horas e, depois de eleger seu presidente e relator, emitirá parecer, dentro do prazo 
de dez dias, sobre se a denúncia deve ser ou não julgada objeto de deliberação. 
Dentro desse período, poderá a comissão proceder às diligências que julgar 
necessárias ao esclarecimento da denúncia. 

§ 1º. O parecer da comissão especial será lido no expediente da sessão da 
Câmara dos Deputados e publicado integralmente no Diário do Congresso Nacional e 
em avulsos, juntamente com a denúncia, devendo as publicações ser distribuídas a 
todos os deputados. 



 

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  
3ª SECRETARIA ï DIRETORIA LEGISLATIVA  

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO  

SETOR DE TAQUIGRAFIA  

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS  

Data 

 

Horário Início  Sessão/Reunião Página 

04 03 2010 10h35min  3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA  10 

 

 
§ 2º. Quarenta e oito horas após a publicação oficial do parecer da comissão 

especial, será o mesmo incluído, em primeiro lugar, na ordem do dia da Câmara dos 
Deputados, para uma discussão única.ô 

Tem-se, pois, que o parecer deve ser lido na sessão e publicado 
integralmente no Diário da Casa Legislativa, juntamente com a denúncia, devendo as 
publicações ser distribuídas a todos os deputados, para, só então, ultrapassado o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ocorrer a deliberação do parecer da Comissão 
Especial, pelo plenário da Câmara Legislativa. 

Como se vê, a lei é clara ao estabelecer que o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas deve ser contado após a publicação oficial do parecer no Diário, juntamente 
com a denúncia e a posterior distribuição a todos os deputados distritais. 

Não se pode contar esse prazo da mera aprovação do parecer pela Comissão 
Especial presidida por Vossa Excelência. 

Os fatos são diversos e os momentos são distintos! 

Se a lei traz tal exigência ï publicação do parecer e da denúncia, bem como 
sua distribuição aos deputados ï assim o faz para possibilitar que os demais 
parlamentares saibam exatamente sobre quais fatos manifestar-se-ão, e qual o 
embasamento fático e jurídico da acusação. Afinal, são gravíssimas as consequências 
pol²ticas e jur²dicas de tal julgamento.ò  

Se o Deputado Raad Massouh deixar e o Deputado Roberto Lucena, se o 
Deputado Raad Massouh nos deixar continuar, num ambiente mais tranquilo... Nós 
estamos lendo uma peça de teor jurídico que terá consequências graves. Eu peço a 
V.Exa. que possamos terminar. Não, é todo mundo! Apenas o peguei como exemplo. 
Ou nós nos organizamos, ou fica ruim. Eu tenho a impressão de que todos estão 
olhando para nós. Todo contribuinte, todo eleitor deve estar nos arguindo: ele está 
lendo para quem? V.Exa., por favor. Depois V.Exa. fala. Eu não estou reclamando de 
V.Exa, não, eu estou reclamando do Plenário. 

DEPUTADO RAAD MASSOUH ï Que fique bastante claro, porque ficou 
parecendo como se eu estivesse atrapalhando. 

DEPUTADO MILTON BARBOSA ï Eu estou reclamando do Plenário, 
Deputado, eu estou reclamando do Plenário.  

ñAl®m do mais, os processos administrativos tamb®m se submetem aos 
princípios constitucionais da legalidade e do devido processo legal, como muito bem 
lembrou o ilustre Relator, Deputado Chico Leite, quando mencionou que ó® 
fundamental, neste ponto, constatar a importância de se conferir suporte jurídico a 
um julgamento de acentuado caráter político. Com efeito, o suporte jurídico 
proporcionar§ a obedi°ncia ao devido processo legalô. 
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Ou seja, a despeito da natureza política do julgamento do crime de 

responsabilidade, o devido processo legal substantivo ï plasmado nos princípios da 
razoabilidade, moralidade, legalidade e impessoalidade ï deve ser irrestritamente 
observado. 

Conclui-se, pois, que qualquer uma das 4 (quatro) questões suscitadas, de 
per si, seriam bastante para inviabilizar a votação que se pretende marcada para 
amanhã, sob pena de torná-la nula. 

Assim, diante de todo o exposto, requer que Vossa Excelência submeta ao 
Plenário da Casa Legislativa o adiamento da deliberação sobre o parecer apresentado 
pelo eminente Deputado Chico Leite, (i) seja após a publicação no diário da Câmara 
Legislativa e respectiva distribuição a todos os Deputados Distritais do parecer e das 
denúncias, conforme determina o artigo 20, § 2º da Lei 1.079 de 1950, sob pena d e 
violação ao princípio constitucional do devido processo legal, a confirmar 
insofismável nulidade absoluta; (ii) seja até o julgamento da Suspensão de Tutela 
Antecipada nº 413, pelo Supremo Tribunal Federal ou; (iii)  
seja até o fim da custódia cautelar do Requerente; (iv) seja após a conclusão e 
apresentação do relatório do Inquérito nº 650 do STJ.  

Pede deferimento.ò 

Assinado por quatro advogados. 

É o seguinte o recurso:  
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